
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.044. DE o9 DE JUNI 10 DE 2o2o

LUIZ FERNANDO Ar<ANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NQ USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE

DEZEMBRO DE 20i9. ART. 4'. $ 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUF'ERAVIT FINANCEIRO PAR.A ATENDER DESPESAS NA REALIZAÇÃO DO PROESC
PROGRAMA ESTÍMULO À CULTURA - PROCESSO: 1 2.225-9/20 18

REF. SOLICITAÇÃO 543 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

l)E C R E TA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 309.394,52 (TREZENTOS E NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E
QUATRO REAIS [ CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

22.01.13.392.0]94.2195 ESTÍMULO À CULTURA
3.3.9o.3 1 .Oo PRFMIACOES CULT..ARTIST..CIENTIF..DESP.E OUTRAS

695 1 SEC 'CONV.20t 8CVOO1 9.'PROGRAMA ESTIMULO A CULTURA

R$ 309.394,52

TOTAL. . . .RS 309.394,52 /

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) liECURSO(S)

[ - RECURSO IND]CADO NO ART. 43, $1', INC]SO ] DA LEI F'EDERAL N. 4320/64 ...

/

\RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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KErqTO MUNiCIpAl

JOSÉ\NTONid PARIMOSCH r

GESTOR DA UNID\DE DE\GOVERNO E FINANÇAS

PUr3LICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÉS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /'

GESTORDAUNTDADEDACASAcivll
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